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LEI Nº 961/2011 
 

 
"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
FECHAMENTO DE RUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de 
Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições, 

 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
   

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
fechar definitivamente o trecho da rua denominada Travessa Beira Rio, 
compreendido entre as ruas Drº Mário Correia e Enio Fernandes Leite. 

 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 

BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E ONZE. 

 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 


